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Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 31.10.2023

PROCESSO N° SEI-390002/003366/2023 - RATIFICA a autorização
da Despesa da Diretoria Geral de Administração e Finanças do Ga-
binete de Segurança Institucional, alusiva ao Adiantamento de DES-
PESAS EXTRAORDINÁRIAS OU URGENTES, em conformidade com
o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da servidora Flávia
da Silva Porto, com base no art. 217 , § 6º, 2, c da Lei Estadual nº
287/79 e art. 4º inc. II, c e § 1º e art. 5º Inc. III do Decreto Estadual
nº 3.147/80, a contar de 31 de outubro de 2023. Tendo em vista a
publicação em DOERJ de 30 de outubro de 2023 do Decreto Esta-
dual n° 48.776, de 27 de outubro de 2023, que antecipa para 31 de
outubro de 2023 a data limite para empenho das despesas do exer-
cício financeiro de 2023.

Id: 2523462

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 31.10.2023

PROCESSO Nº SEI-390002/003369/2023 - R AT I F I C O a Autorização
da Despesa da Diretoria Geral de Administração e Finanças do Ga-
binete de Segurança Institucional, alusiva ao Adiantamento de DES-
PESAS DE CARÁTER SECRETO, em conformidade com o Artigo 26
da Lei Federal nº 8.666/93, em favor do servidor Tibério Carlos da
Silva, com base no art. 217, § 6º, 2, d, Lei Estadual nº 287/79 e Art.
4º inc. II, d e § 1º e Art. 5º Inc. II do Decreto Estadual nº 3.147/80, a
contar de 31 de outubro de 2023. Tendo em vista a publicação em
DOERJ em 30 de outubro de 2023 do Decreto Estadual n° 48.776 de
27 de outubro de 2023 que antecipa para 31 de outubro de 2023 a
data limite para empenho das despesas do exercício financeiro de
2023.

Id: 2523563

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 31.10.2023

PROCESSO Nº SEI-390001/000252/2023 - RATIFICA a Autorização
da Despesa da Diretoria Geral de Administração e Finanças do Ga-
binete de Segurança Institucional, alusiva ao Adiantamento de DES-
PESAS EVENTUAIS DE GABINETE, em conformidade com o Artigo
26 da Lei Federal nº 8.666/93, em favor do servidor RONALDO
AREIAS DE FIGUEIREDO MENEZES, com base no art. 217 , § 6º, 2,
b da Lei Estadual nº 287/79 e Art. 4º inc. II, b e § 1º e Art. 5º Inc. II
do Decreto Estadual nº 3.147/80, a contar de 31 de outubro de 2023.
Tendo em vista a publicação em DOERJ em 30 de outubro de 2023
do Decreto Estadual n° 48.776 de 27 de outubro de 2023 que an-
tecipa para 31 de outubro de 2023 a data limite para empenho das
despesas do exercício financeiro de 2023.

Id: 2523562

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10/11/2023

PROCESSO Nº SEI-220008/001117/2023 - Vinculação de Placas Par-
ticulares - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PUBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS
E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

Id: 2523765

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 31.10.2023

PROCESSO Nº SEI-390003/000240/2023 - RATIFICA a Autorização
da Despesa da Diretoria Geral de Administração e Finanças do Ga-
binete de Segurança Institucional, alusiva ao Adiantamento de DES-
PESAS DE CARÁTER SECRETO/RESERVADO, em conformidade
com o Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, em favor do servidor
CLAUDIO GOMES DE BRITO, com base no art. 217 , § 6º, 2, d, Lei
Estadual nº 287/79 e Art. 4º inc. II, d e § 1º e Art. 5º Inc. II do De-
creto Estadual nº 3.147/80, a contar de 31 de outubro de 2023. Tendo
em vista a publicação em DOERJ em 30 de outubro de 2023 do De-
creto Estadual n° 48.776 de 27 de outubro de 2023 que antecipa para
31 de outubro de 2023 a data limite para empenho das despesas do
exercício financeiro de 2023

Id: 2523560

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 31.10.2023

PROCESSO Nº SEI-390004/000452/2023 - RATIFICA a Autorização
da Despesa da Diretoria Geral de Administração e Finanças do Ga-
binete de Segurança Institucional, alusiva ao Adiantamento de DES-
PESAS EXTRAORDINÁRIAS OU URGENTES, em conformidade com
o Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da servidora JHONI
MATEUS TORRES DA SILVA, com base no art. 217 , § 6º, 2, c da
Lei Estadual nº 287/79 e Art. 4º inc. II, c e § 1º e Art. 5º Inc. III do
Decreto Estadual nº 3.147/80, a contar de 31 de outubro de 2023.
Tendo em vista a publicação em DOERJ em 30 de outubro de 2023
do Decreto Estadual n° 48.776 de 27 de outubro de 2023 que an-
tecipa para 31 de outubro de 2023 a data limite para empenho das
despesas do exercício financeiro de 2023.

Id: 2523555

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 01.11 .2023

PROCESSO Nº SEI-390002/003386/2023 - A U TO R I Z O , sem ônus pa-
ra o Estado, com base no Art. 1º do Decreto nº 44.251, de
17.06.2013.

Id: 2523508

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 09/11/2023

PROCESSO Nº SEI-150005/000033/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - INSTITUTO RIO METRÓPOLE. A U TO R I Z O , nos termos do
Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2523477

Secretaria de Estado de Transformação Digital

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETD Nº 15 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA, SEM AUMENTO DE DESPESAS,
SERVIDORES PARA INTEGRAREM A COMIS-
SÃO DE ÉTICA SETORIAL DA SECRETARIA
DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
(SETD), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXI do artigo 41
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução SETD nº 05, de 08
de maio de 2023, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
430001/003636/2023, e
CONSIDERANDO:

- o disposto nos artigos 5º, 6º, 7º e 8º do Decreto Estadual nº 43.583,
de 11 de maio de 2012, atinentes à constituição, designação e atua-
ção das Comissões de Ética Setoriais, previstas no Código de Ética
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro, e

- o disposto no Capítulo I do Código de Ética e Conduta Profissional
do Servidor da Secretaria de Estado de Transformação Digital (SETD),
aprovado pela Resolução SETD nº 14, de 22 de outubro de 2023,
atinente à instituição, competências, deveres e incumbências da Co-
missão de Ética Setorial no âmbito da SETD;
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem
a Comissão de Ética Setorial da Secretaria de Estado de Transfor-
mação Digital (SETD), com mandato de 3 (três) anos, permitida 1
(uma) recondução, conforme preconiza o Código de Ética e de Con-
duta Profissional do Servidor da SETD:

DIEGO HENRIQUE FER-
REIRA DOS SANTOS

ID 5029178-5 Membro Efetivo - Pre-
sidente

CARLOS ROBERTO GON-
ÇALVES VIANA FILHO

ID 4345916-1 Membro Efetivo

VICTOR ROSA DE SOU-
ZA

ID 50255177-3 Membro Efetivo

JOSUÉ FONSECA TEIXEI-
RA JUNIOR

ID 51393581-1 1º Membro Suplente

ERICA GAMEIRO LINTO-
MEN

ID 51391236-1 2º Membro Suplente

Parágrafo Único - O substituto eventual do Presidente é o 1º Mem-
bro Suplente.
Art. 2º - Designar a servidora abaixo nominada para secretariar a Co-
missão de Ética Setorial da Secretaria de Estado de Transformação
Digital (SETD), com as atribuições elencadas abaixo de seu nome:

ALINE FONTENELLE LISBOA
DE OLIVEIRA

ID 50979566-3 Secretária

I - monitorar os assuntos a serem incluídos na pauta de cada reu-
nião;

II - auxiliar na preparação e divulgação do calendário e agenda das
reuniões;

III - providenciar, por solicitação do Presidente, as convocações, a
pauta, materiais de apoio para as reuniões da Comissão, o acompa-
nhamento do cumprimento de prazos, envio e recebimento de infor-
mações;

IV - secretariar as reuniões, registrar as discussões e decisões, anotar
os itens da pauta, elaborar as atas (resumos) e, após revisão do Pre-
sidente e aprovação dos demais membros, colher as respectivas as-
sinaturas por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI); e

V - atender as demais solicitações do Presidente no que competem
as atribuições desta Comissão.

Parágrafo Único - A Secretária não possui direito a voto.
Art. 3º - A constituição desta Comissão de Ética Setorial será comu-
nicada à Secretaria de Estado da Casa Civil (SECC), conforme dis-
posto no Parágrafo Único do art. 5º do Decreto Estadual nº
43.583/2012.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2023

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Secretário de Estado de Transformação Digital

Id: 2523762

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DEPARTAMENTO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

ATO DO CHEFE
DE 10/11/2023

DIVULGA os índices globais setoriais do mês de outubro/23 - 13a
edição. Boletim nº 732/23. Processo nº SEI-330030/000231/2023.

Índices considerando mão de obra sem desoneração

01.050.... 6021
05.100.... 7556
05.103.... 5618
05.105... 10534
05.205.... 5389

Índices considerando mão de obra desonerada

01.050.... 5526
05.100.... 6851
05.103.... 5618
05.105.... 9128
05.205.... 4820

Id: 2523782

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO D I R E TO R
DE 0 9 . 11 .2023

DESIGNA, o servidor MARCO AURÉLIO DA SILVA VALADARES,
Adjunto I, Id Funcional nº 5115841-8, instituindo para fins de fiscali-
zação, em substituição ao gestor anterior, Adilson de Jesus Oliveira,
Adjunto I, Id Funcional nº 4401564-0, referente à prestação de ser-

viços ao objeto do Processo Administrativo nº SEI-
460003/000288/2023, a favor do ESTACIONAMENTO CAMERINO LT-
DA, relativo ao Contrato nº 046/2023 - Processo nº SEI-
460003/000288/2023.

Id: 2523743

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 0 1 . 11 .2023

EXONERA, com validade a contar de 01 de novembro de 2023, JO-
SE ALVES FEITOSA JUNIOR, ID Funcional nº 5137991-0, do cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAS - 6, da Coordenadoria de
Material, da Vice-Presidência, da Fundação Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, do Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro. Processo nº SEI- 330032/009376/2023.

Id: 2523739

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-D I R E TO R

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 111 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS FIS-
CALIZATÓRIOS DESTA AGÊNCIA REGULA-
DORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGE-
NERSA ACERCA DA OUTORGA VARIÁVEL
PROVENIENTE DAS CONCESSÕES REGIO-
NALIZADAS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BLOCOS 1,
2, 3 E 4.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o Processo nº SEI-480002/000085/2023, e
CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei Estadual nº 4.556/2005, regulamentada pelo De-
creto Estadual nº 38.618/2005, que determina que a AGENERSA tem
por finalidade exercer o poder regulatório, acompanhando, controlando
e fiscalizando as concessões de serviços públicos na área de serviços
de esgoto sanitário e industrial e de abastecimento de água, conforme
seu art. 2º, II;
- as competências da AGENERSA dispostas no art. 4º, I, IV, V e XIV
da Lei Estadual nº 4.556/2005;
- a competência privativa do Conselho Diretor para expedir instruções,
conforme art. 6º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 4.556/2005;
- as disposições constantes da subcláusula 36.4. e do Anexo XI do
Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de Fornecimento de
Água e Esgotamento Sanitário, que cuidam da Outorga Variável a ser
paga aos Municípios do Estado do Rio de Janeiro e das Contas Cen-
tralizadoras e Vinculadas, respectivamente;
- o disposto no Ofício SECC/CHEGAB n.º 55/2023, do Gabinete do
Secretário da Secretária de Estado da Casa Civil, que solicita à AGE-
NERSA o acompanhamento, controle e fiscalização dos repasses das
Outorgas Variáveis pagas às concessões regionalizadas e ao Fundo
de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Instituto Rio Metró-
pole; e
- que cabe à AGENERSA, por meio da Câmara Técnica de Política
Econômica e Tarifária - CAPET, conforme art. 29 do seu Regimento
Interno, acompanhar e fiscalizar os contratos sobre matéria econômi-
ca, financeira e tarifária, emitir normas e pareceres técnicos em pro-
cesso regulatório e no aperfeiçoamento da fiscalização dos serviços
públicos concedidos;
R E S O LV E :
Art. 1º - Fica instituído o procedimento a ser adotado pela Agência
Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de
Janeiro - AGENERSA para acompanhamento do recolhimento mensal
da Outorga Variável proveniente das Concessionárias dos Blocos 1, 2,
3 e 4 aos Poderes Concedentes Municipais e ao Fundo de Desen-
volvimento da Região Metropolitana do Instituto Rio Metrópole.
Parágrafo Único - Será aberto um processo a cada mês por Con-
cessionária, para verificação, controle e monitoramento mensal do ra-
teio e transferência dos recursos da Outorga Variável.
Art. 2º - Fica estabelecido que as Concessionárias são obrigadas a
enviar mensalmente as informações das movimentações bancárias e
contábeis das Contas Centralizadoras e Vinculadas, com o propósito
de permitir a análise dos recursos destinados ao rateio da Outorga
Variável, devendo conter os elementos mínimos abaixo:
I - Detalhamento dos Dados Bancários e Contábeis discriminados por
Município e pelo Instituto Rio Metrópole, com as seguintes informa-
ções:
a) saldos;
b) extratos;
c) valores a créditos e débitos;
d) transferências e históricos;
II - Detalhamento, por meio de planilha Excel, das seguintes informa-
ções discriminadas por Município e pelo Instituto Rio Metrópole:
a) memórias de cálculos;
b) valores dos rateios;
c) contas bancárias de origem e destino.
Parágrafo único - As informações mencionadas neste artigo deverão
ser enviadas pelas Concessionárias, obrigatoriamente, em até 10
(dez) dias úteis após o recolhimento mensal consolidado da Outorga
Va r i á v e l .
Art. 3º - Caberá à CAPET realizar o acompanhamento, controle, apu-
ração e análise das informações mencionadas no artigo anterior, emi-
tindo pronunciamento técnico.
Parágrafo único - A CAPET constituirá banco de dados da evolução
da Outorga Variável, contendo as séries históricas, planilhas e respec-
tivas memórias de cálculo, assim como arquivo da respectiva docu-
mentação recebida.
Art. 4º - A CAPET terá prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar à
Secretaria Executiva as Notas Técnicas, após a entrega das informa-
ções pelas Concessionárias, com vistas à Procuradoria, caso haja
questionamento jurídico específico, e ao Conselho Diretor.
Art. 5º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor a partir da data
de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2523457

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 825 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PE-
LA CORREGEDORIA DA AGENERSA.
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